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	INDICAÇÃO Nº430/2011



AUTORIA: Vereadores DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, EDLAMÁ BATISTA MARQUES(DILA), CLÓVIS DE PAULA, AMANTINO BAIOTO, VAGNER HERKLOTZ E ARLEY LEITE PEREIRA.
INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL ENCAMINHAR OFÍCIO À SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA (SECITEC), VISANDO A REALIZAÇÃO DE CONVÊNIO PARA IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE INCLUSÃO DIGITAL EM COMUNIDADES INDÍGENAS.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal encaminhar ofício à Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia (SECITEC), visando a realização de convênio para implantação de projetos de inclusão digital, através do Programa CAT, nas Comunidades Indígenas Quatro Cachoeiras, Bacaval, Seringal, Chapada Azul, Sacre II e Bacaiuval.

                                                           JUSTIFICATIVA

                                               Faz necessário que a Prefeitura Municipal encaminhe ofício a esta Secretaria devido a grande necessidade deste projeto dentro das comunidades indígenas, uma vez que os mesmos estão se qualificando em prol de atender suas próprias comunidades; diante da instalação da rede de energia os mesmos estarão buscando instalar internet nestas comunidades mencionadas. 






Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 28 de março de 2011.
Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO          Ver. EDLAMÁ B. MARQUES
Ver. CLÓVIS DE PAULA                              Ver. AMANTINO BAIOTO

Ver. VAGNER HERKLOTZ                      Ver. ARLEY LEITE PEREIRA
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





